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Status 

ASSINADO 

 

Outras informações 
  

Categoria 

II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 

Número da Contratação Processo Administrativo 

ETP Nº 214/2024 

 
 

1. OBJETO 

Aquisição de utensílios para cozinha e refeitório para atender a demanda das escolas da Rede Municipal de Ensino 

e para atender à Emenda Impositiva nº 376, do vereador Manoel Renato Teles Badke, que visa a compra destes 

itens para a EMEF Irmão Quintino e para atender à demanda das Secretarias de Município do Desenvolvimento 

Social e da Saúde. 

 

 
2. JUSTIFICATIVA 

 

SMED: Justifica-se a aquisição de utensílios para cozinha e refeitório para as escolas da Rede Municipal de Ensino, 

para melhorar e equipar estes espaços. Com a abertura de novas escolas de Educação Infantil e abertura de novas 

turmas em tempo integral, aumenta a demanda por utensílios para o preparo e oferta da alimentação escolar. 

 

O Programa Escola em Tempo Integral, instituído pela Lei n. 14.640, de 31 de julho de 2023, visa fomentar a criação 

de matrículas em tempo integral em todas as etapas e modalidades da educação básica, na perspectiva da 

educação integral. 

 

De acordo com o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação (FNDE), a alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever do Estado e tem 

por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento 

escolar e a formação de práticas alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e 

nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo. O 

fornecimento de alimentos seguros contribui para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos, 

melhorando o rendimento escolar, a segurança alimentar e nutricional, bem como, as condições de saúde daqueles 

que necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário. 

 

A Resolução do Conselho Municipal de Educação Nº 30, de 21 de novembro de 2011, define Diretrizes Curriculares 

para a Educação Infantil no Sistema Municipal de Ensino de Santa Maria- RS seu artigo 30, em relação à 

alimentação escolar, como segue: 

s) O refeitório deverá ser articulado à cozinha contando com mobiliário e equipamentos 

que atendam as exigências de nutrição, saúde, higiene e segurança (…) 

 

Diante da diretriz do Plano Nacional da Educação e Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, os itens 

que devem ser adquiridos são essenciais para a manutenção da alimentação escolar visando a qualidade e a 

segurança das refeições ofertadas aos alunos da educação básica da Rede Municipal de Ensino. 

 
SMDS: Considerando a necessidade de aquisição de utensílios de cozinha para melhor atender aos usuários nos 

SMDS: equipamentos da secretaria, tais como CRAS, CREAS e CRM por exemplo, isto posto, são confeccionados e 

servidos lanches nos grupos, oficinas e cursos realizados. 

 

SMS: A aquisição dos materiais se destina a implantação e manutenção de oficinas diversas nos Centros de SMS: 

Atenção Psicossocial (CAPS) visando proporcionar aos pacientes, usuários do SUS - através das equipes 

multiprofissionais alocadas nos serviços – o desenvolvimento das funções perceptivas, sensoriais, motoras e 

cognitivas. Além de potencializar a socialização e desenvolvimento de relações interpessoais, as habilidades 

relacionadas aos estímulos externos, também auxiliam no cuidado da saúde mental e geração de trabalho e renda. 
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3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES 

 

 
Item 

 
Imagens 

 
Descrição 

 
Qtde 

 
01 

 

Colher de polietileno côncava, resistente a altas 

temperaturas, cor branca. Medidas aproximadas: 

50 cm de comprimento e 7,5 cm de largura. 

Garantia: contra defeitos de fabricação. 

 
110 

 

 

 
02 

 

 

 

 

Escumadeira hotel, totalmente em aço inox, cabo 
com gancho. Tamanho 10. Espessura: 1,2 mm. 
Medidas: 14 cm de diâmetro e cabo com 40 cm de 
comprimento. Garantia: contra defeitos de 
fabricação. 

 

 

 
115 

 

 

 
03 

 

 

 
 

 

 

Garfo de sobremesa, totalmente em aço inoxidável, 
resistente, bordas sem rebarbas. Espessura: 1,2 mm. 
Medidas aproximadas: 16 cm de comprimento e 2,5 
cm de largura. Garantia: contra defeitos de 
fabricação. 

 

 

 
190 

 

 

 
04 

 

 
 

 

 
Garfo de mesa, totalmente em aço inoxidável, 
resistente, bordas sem rebarbas. Espessura: 1,2 mm. 
Medidas aproximadas: 20 cm de comprimento e 2,5 
cm de largura. Garantia: contra defeitos de 
fabricação. 

 

 

 
3.180 

 

 

 
05 

 

 
 

 

 

Faca de mesa, serrilhada, totalmente em aço inox, 
resistente, bordas arredondadas. Espessura: 1,2 mm. 
Medidas aproximadas: 20 cm de comprimento e 2 
cm largura. Garantia: contra defeitos de fabricação. 

 

 

 
3.204 

 

 

 

 
06 

 

 

 

 
Bule grande, tipo Hotel, de alumínio, cabo de 
braquelite. Capacidade: 2 litros. Espessura: 1,8 mm. 
Medidas aproximadas: 13 cm de diâmetro da boca 
23 cm de altura. Garantia: contra defeitos de 
fabricação. 

 

 

 

 
111 

 

 

 
08 

 

 

 
Tábua para corte, em polietileno atóxico, 
antiderrapante, fácil higienização e resistente a 
produtos químicos, formato retangular, com umas das 
extremidades em forma de alça. Medidas 
aproximadas: 50 cm de comprimento e 30 cm de 
largura. Espessura: 1 cm. 

 

 

 
120 

 

 

 

 
09 

 

 

 
 

Concha Hotel, totalmente em aço inox, cabo com 
gancho. Espessura: 1 mm. Medidas aproximadas: 
50 cm de comprimento e concha com 11 cm de 
diâmetro. Garantia: contra defeitos de fabricação. 

 

 

 

 
126 
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10 

 

 

 

 
Chaleira, em aço inox, cabo de braquelite. 
Capacidade: 2 litros. Espessura: 1,8 mm. Medidas 
aproximadas: 14 cm de diâmetro e 14 cm de altura. 
Garantia: contra defeitos de fabricação. 

 

 

 
70 

 

 

 
11 

 

 

 
Pegador de salada, liso, totalmente em aço inox, 
resistente. Medida aproximada: 23 cm de 
comprimento. Garantia: contra defeitos de 
fabricação. 

 

 
95 

 

 

 

 

 

 
12 

 

 

 

 

 
Panela de pressão, capacidade de 7 litros, em 
alumínio polido. Com cabos e/ou alças de baquelite 
atóxico e resistente a alta temperatura. Tampa com 
fechamento interno, perfeitamente ajustada a base. 
Sistema especial de segurança e válvula reguladora 
de pressão. Aprovada e certificada pelo selo 
INMETRO e com as recomendações contidas nas 
normas da ABNT no que couber. Espessura: 2,5 mm. 
Medidas aproximadas: 23 cm de diâmetro e 35 cm 
de altura.Garantia: 6 meses contra defeitos de 
fabricação. 

 

 

 

 

 
55 

 

 

 
13 

 

 
 

 

 
Cremeira para sobremesa de inox, sem pedestal, 
formato redondo. Capacidade: 160 ml. Medidas 
aproximadas: 10 cm de diâmetro e 3,5 cm de altura. 
Garantia: contra defeitos de fabricação. 

 

 
440 

 

 

 
 

14 

 

 

 
Colher de sopa, totalmente em aço inox, resistente, 
de fácil higienização, bordas sem rebarbas. 
Espessura: 1,2 mm. Medidas aproximadas: 16 cm 
de comprimento, 3,2 cm de largura. Garantia: contra 
defeitos de fabricação. 

 

 

 
 

3.150 

 

 
 

15 

 

 

 
Pegador de massas dentado, totalmente em aço inox, 
resistente. Com cabo longo. Medida aproximada: 
28,5 cm de comprimento. Garantia: contra defeitos de 
fabricação. 

 

 
 

95 

 

 

 
16 

 
 

 

 

Bacia grande, totalmente em aço inox, para 
alimentos, resistente, bordas sem rebarbas. 
Capacidade: 16 litros. Medidas aproximadas: 13 

 

 

 
35 

 

 

 
17 

 
 

 

 

Bacia média, totalmente em aço inox, para alimentos, 
resistente, bordas sem rebarbas. Capacidade: 8 litros. 
Medidas aproximadas: 09 cm de altura e 38 cm de 
diâmetro. Garantia: contra defeitos de fabricação. 

 

 

 
35 
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18 

 
 

 

 

Bacia pequena, totalmente em aço inox, para 
alimentos, resistente, bordas sem rebarbas. 
Capacidade: 5 litros. Medidas aproximadas: 7 cm de 
altura e 35 cm de diâmetro. Garantia: contra defeitos 
de fabricação. 

 

 

 
30 

 

 
19 

 

 

 

 
Assadeira Nº 04, de alumínio polido resistente, 
retangular. Medidas aproximadas: 45 cm de 
comprimento, 30 cm de largura e 5 cm de altura. 
Garantia: contra defeitos de fabricação. 

 

 
115 

 

 

 
20 

 

 

 

 

 

Colher para café, totalmente em aço inox, resistente, 
de fácil higienização, bordas sem rebarbas. 
Espessura: 1 mm. Medidas aproximadas: 11 cm de 
comprimento e 2,5 cm de largura. Garantia: contra 
defeitos de fabricação. 

 

 
 

374 

 

 

21 

 

 

 

 
Assadeira Nº 03, de alumínio polido resistente, 

retangular. Medidas aproximadas: 38 cm de 

comprimento, 26 cm de largura e 5 cm de altura. 

Garantia: contra defeitos de fabricação. 

 
 

115 

 

 

22 

 

 

Faca para carne 7'', tipo açougueiro, lâmina em 

aço inoxidável com tratamento térmico, cabo 

anatômico, de polipropileno, na cor preta, com 

superfície texturizada. Com selo de garantia. 

Medidas aproximadas: 38 cm de comprimento no 

 

 

95 

 
 

23 

 

Porta-talheres em plástico resistente, com tampa, 5 

divisórias, cor branca. Medidas aproximadas: 35 

cm de comprimento, 29 de largura e 5 cm de altura. 

Garantia: contra defeitos de fabricação. 

 
 

120 

 

 

 

 
24 

 

 

 
Travessa retangular grande, em vidro, resistente, 

incolor, para uso em forno convencional, micro- 

ondas, freezers, geladeira e lava louças, com tampa 

de plástico perfeitamente ajustada a travessa. 

Medidas aproximadas: 40 cm de comprimento, 25 

cm de largura e 7 cm de altura. Capacidade: 5,6 

litros. 

 

 

 
80 

 

 

 

 

 
26 

 

 

 
Panela de pressão, capacidade de 10 litros, em 

alumínio polido. Com cabos e/ou alças de baquelite 

atóxico e resistente a alta temperatura. Tampa com 

fechamento externo, perfeitamente ajustada a base. 

Sistema especial de segurança e válvula reguladora 

de pressão. Aprovada e certificada pelo selo 

INMETRO e com as recomendações contidas nas 

normas da ABNT no que couber. Medidas 

aproximadas: 45 cm de diâmetro e 30 cm de altura. 

Garantia: 6 meses contra defeitos de fabricação. 

 

 

 

 

 
61 
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27 

 

 

 

 

 
Colher de servir, grande, totalmente em aço inox, 

com gancho, cabo longo. Espessura: 1,2 mm. 

Medidas aproximadas: 52 cm de comprimento, 

largura 8 cmx4,5 cm. Garantia: contra defeitos de 

fabricação. 

 

 

 

131 

 

 

 
29 

 

 
 

 

 
Caçarola hotel Nº 38, em alumínio reforçado, com 
alças de alumínio fundido, com tampa em 
alumínio. Medidas aproximadas: 38 cm de 
diâmetro e 18 cm de altura. Espessura do 
alumínio: 5 mm. Capacidade 20 litros. Garantia: 
contra defeitos de fabricação. 

 

 

 
25 

 

 

 
30 

 

 

 

 

 
Caçarola hotel Nº 45, em alumínio reforçado, com 
alças de alumínio fundido, com tampa em alumínio. 
Medidas aproximadas: 45 cm de diâmetro e 21 
cm de altura. Espessura do alumínio: 5 mm. 
Capacidade 30 litros. Garantia: contra defeitos de 
fabricação. 

 

 

 

 
30 

 

 

 

 
31 

 
 

 

 
Caldeirão grande, Nº 40, em alumínio industrial, 
linha hotel, com tampa e pegador no mesmo 
material, com alças bilaterais em alumínio fundido. 
Medidas aproximadas: 40 cm de diâmetro e 35 
cm de altura. Espessura do alumínio: 3 mm. 
Capacidade 45 litros. Garantia: 6 meses de 
garantia contra vícios ou defeitos de fabricação, a 
contar da data da expedição da nota fiscal. 

 

 

 
25 

 

 

 

32 

 
 

 

 
Copo totalmente em inox, bordas arredondadas 

que não machuquem a boca. Capacidade: 300 ml. 

Medidas aproximadas: 11,5 cm de altura e 7,5 

cm de diâmetro. Garantia: contra defeitos de 

fabricação. 

 

 

 

     3.174 

 
 

 

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

- A entrega do material deverá ser realizada em até 20 (vinte) dias consecutivos após o recebimento da Nota de 

Empenho. 

 

- Local de entrega: Almoxarifado Central, localizado na BR 158, Nº 545-b, bairro Boi Morto, Santa Maria -RS. O 

horário para recebimento é das 07h30min – 11h30min. 

 

- O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias a contar do recebimento da Nota Fiscal na Secretaria de Finanças. 

 
 
 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

- Solicitar o produto de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência. 

 
- Enviar a nota de empenho ao contratado para que seja entregue o produto dentro do prazo estipulado. 

 
- Receber e conferir o objeto contratado. 
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- Rejeitar, no todo ou em parte, o material que for entregue fora das especificações solicitadas. 

 
- A inobservância de quaisquer especificidades constantes neste Termo de Referência que estiver em 

desconformidade com a solicitação, confere ao contratante o poder de não receber ou devolver o produto sem 

qualquer ônus ao mesmo. 

 
 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

- Entregar o material solicitado de acordo com as especificações constantes no Termo de referência. 

 
- Entregar o produto no prazo e local estipulado pela contratante sem custo de frete. 

 
- No caso de ocorrer entrega do material fora das especificações à empresa deverá efetuar a troca do produto, de 

imediato, sem ônus para o Município. 

 

 
 
  

- Trocar, reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, durante o procedimento de 

entrega do objeto, os elementos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

 

- Assumir todas as despesas decorrentes da não observância das condições constantes deste Termo; 

 
- Não transferir a outrem a execução do objeto e demais obrigações avençadas; 

 
- Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o descarregamento dos objetos; 

 
- A contratada deverá apresentar certificado do INMETRO e recomendações contidas nas normas da ABNT, no que 

couber. 

 
 
 

7. FISCAL DO CONTRATO 

O fiscal do contrato será indicado por ato administrativo pelas Secretarias de Município da Educação, 

Desenvolvimento Social e da Saúde. 

 
 
 

1. Responsáveis 
 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 

de 13 de novembro de 2020. 

Despacho: Responsável pela descrição dos itens e previsão do quantitativo. 

 

 

 
ANDREA HACHMANN AIOLFI 

Nutricionista RT 

 

 

 
Despacho: Responsável por redigir o Termo de Referência na plataforma. 

 

 

 

 
JEAN ALEXANDRE PEZZINI 

Equipe de apoio 

 Assinou eletronicamente em 16/05/2024 às 13:12:54. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

